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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DA PATRULI 

ESTADO D O RIO GRANDE D SUL 

L E I 

Santo Anton 
U M A N O V A 

1 
D / 0 E 

714. DE 03 DE AGO FO DE 2005 

"ABRE CREDITO S 
MUNICIPAL. ALTI 
3.763/2001 E SUAS 
4.599/2004. QUE 
PLURIANUAL DO I 
DIRETRIZES ORÇJ 

ANUAL DE 200: 
OUTRAS PROVID 

LEMENTAR NO ORÇAMENTO 
V AS LEIS MUNICIPAIS N°s 
TERAÇÕES, LEIS 4578/2004 E 

DISPÕE SOBRE O PLANO 
NICIPIO PARA 2002 A 2005. AS 
ENTÁRIAS E O ORÇAMENTO 
RESPECTIVAMENTE. E DÁ 

CIAS " 

JOSÉ FRANCISCO FI EIRA DA LUZ, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Pati : a, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a ( íara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte IA 

Ari. P - Ficam suplementadas as seguintes dotações c ementarias, conforme descrições: 

07-SECRETARI A MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTEh i A SOCIAL 
04-FMAS- FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOC L 
2128- Manutenção do Programa de Prestação de Benefi s 
33.90.39-Oulrcs Serviços de Terceiros-Pessoa Juridii 560) R$ 1.500,00 
10-SECRETARi A MUNICIPAL DE PLANEJAME ' O E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
0!-SECRETA! MUNICIPAL DE PLANEJAMEí O E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
1086-Program;: de Regularização Fundiária 
33.90.39- Outr Servuços de Terceiros - Pessoa Juriti (704) R$ 10.000,00 

TC AL RS 11.500.00 

Ari. 2° - Servirá iie recurso para cobrir os créditos previstos no artigo anterior, a 

redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07-SECRETAR! > MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04-FMAS- FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOC ,L 
2129- Manutenção do Programa de Distribuição de Cef i Básicas 
33.90.32- Mat 1 Destinado a Assistência Social(56 RS 1.500.00 
06-SECRETA!'! MUNICIPAL DE OBRAS E TRAN O 
01-DIVISÃO i ;: iANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
2070- Contrat; i Temporária 
31.90.04- Contrai ição por Tempo Determinado(386) R$10.000,00 

'1 OTAL RS 11.500.00 

Art. 3 o - E s t a Lei ra em vigor na data de sua (publji 
GABINETE DO PREFEITO Ml N ÍCIPAL, 03 de agosto de 2005 

REGISTRE-S 

JOÃO ALFRED 

JOSE F 

0.JE-SE 

SCO FERREIRA DA LUZ 
eito Municipal 

PEIXOTO 
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"DC DRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE \ AS" 
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